
PARECER Nº 22/2023



Comissão de Justiça, legislação e Redação



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei nº 012/2023 que “DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO NO MUNICÍPIO DE MARIAPOLIS;”



Relatório:


Trata-se de proposta para a criação da semana municipal de conscientização do autismo.

O ilustre vereador Fernando Bezerra Rombaldi apresenta suas justificativas à Propositura. 

O projeto não sofreu emendas preliminares.
 


MÉRITO/CONCLUSÃO

A manifestação sobre o assunto cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A nosso ver, o projeto é legal, tecnicamente correto e atende aos preceitos de iniciativa e competência.

Isto porque, a iniciativa não cria despesa, não ofende a gestão administrativa do Poder Executivo e trata de matéria se relevância aos munícipes. 

Por sua vez, em sua justificativa, assim o fez o ilustre autor:

“O presente projeto de lei dispõe sobre a criação da Semana Municipal de Conscientização do Autismo, a ser comemorada, anualmente, a partir do dia 02 de abril, dia este em que é comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, passando a integrar o calendário de eventos do Município e da Câmara Municipal.

A ONU (Organização das Nações Unidas), no fim de 2007, definiu todo 2 de abril como sendo o Dia Mundial de Conscientização do Autismo, quando cartões postais de todo o planeta se iluminam de azul — no Brasil, o mais famoso é o Cristo Redentor — para lembrar a data e chamar a atenção da mídia e da sociedade para o Transtorno do Espectro do Autismo (TEA).”


Desta forma, sem necessidade de maior fundamentação, deve o projeto seguir sua tramitação legislativa, devendo ser apreciado pelo Colegiado de Vereadores.




Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.




____________________________________
Pedro Firmino Filho
Relator



De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
José Airton Ferreira
Membro


Concordo do voto do Sr. Relator.


Assim, a decisão desta comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo ilustre Plenário. 


Mariápolis/SP, 16 de novembro de 2023.


_________________________________________
Cleber Juliano de Oliveira
Presidente



